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LUÍS EDUardo maGALHÀES

EXTRATO DO CONTRATO N° 014/202020 

PRO CESSO  A D M IN ISTRA TIV O  N° 011/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N° 00^2020

OBTETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais de limpeza e 

higiene para a Câmara Municipal de Luís Eduardo Magalhães/BA. •

DATA DA SESSÃ O  PÚBLICA: 13 de março de 2020.

HORÁRIO: 08:00 horas (horário lo c a ^ )^ -^

BA SE LEGAL: DECRETO MUNICIPAL N°. 971/2006, DECRETO FEDERAL N°. 3.555/2000,
r^ y / /  \ X  'rrff •

LEI N.° 10.520/2002, LC n° 123/06(e'suas alterações) E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.°

8.666 DE 21/06/93 E SUAS ALTERAÇÕES.posteriores.^/ \

TIPO : Pregão Presencial tipo menor preço global. /  \

1 ^  ^ u s )JVALOR: R$ 154.000,00 (Cento e cinquenta e quatro mil reais):

CONTRATADA: SESTARI SILVA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME, inscrita 

no CNPJ n°.13.296.422/0001-06.

VIG ÊN CIA : 16.03.2020 a 31.12.2020X  , ■" £1

^uís'Eduardo Magalhães -  BA,

___ LORENA PE FAGUNDES BRO G LIA TTO

"OFICIAL
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CONTRATO N° 014/2020

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 011/2020

Compromisso celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE LUIS EDUARDO 

MAGALHÃES-BA, inscrita no/Iadastro Nacional de^Pèssoa jurídica -  CNPJ sob o 

número 04.214.440/0001-00, com sede na Rua Octogonal, n°. 684, Jardim Imperial, 

Luís Eduardo Magalhães -  BA,^representada'pelo Presidente REINILDO NERY 

DOS SANTOS, brasileiro, inscrito CPF/MF n° 977.718.305-44, cloravante
11 iriTTiiN  ' - 1 ' r r x r .k  i r i n

PRO D U TO S D E LIMPEZÁ LTD À  ME/inscnta no ■ Cadastro; Nacionar de Pessoa
ü i v  l i .í J X iX ' ^  1  U i l  Ni a  w  X  f  X LX  ü  ^ J J X  J Í I W Í I Í J J lA  J J u ü síJ k /

jurídica -  CNPJ sob o número 13:296.422/0001-06, situado na Rua Paulo Afonso, n°. 

886, Bairro Santa Cruz, Luís Eduardo Magalhães/BA, doravante denominada 

CONTRATADA, através de seu (a) representante legal Sr (a) CLAUDIANA ALVES 

DA SILVA, RG n° 08495295-49, CPF n° 292.139.508-88, residente e domiciliada em: 

Luís Eduardo Magalhães-BA, doravante denominada CONTRATADA, tendo em 

vista o que consta no Processo Administrativo n°. 011 / 2020 e consequentemente no 

Pregão Presencial n°. 002/2020 e, em conformidade com as disposições do Decreto 

Municipaln0. 971/2006, Decreto Federaln°. 3.555/2000, LeiFederaln.010.520/2002, 

subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666 de 21/06/93 e suas alterações
f *

posteriores, LC'S n° 123/06,147/2014 e 155/2016, resolvem celebrar o presente o 

Contrato mediante as cláusulas e condições seguintes:

9
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LUÍS EDUardo maGALHÃES

CLAUSULA PRIM EIRA  - DO OBJETO

Contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais de limpeza e 

higiene para a Câmara de Luís Eduardo Magalhães -  Ba.

SUBCLAUSULA UNICA -  DA ESPECIFICAÇÃO DO O BJETO

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR
Unit.

VALOR
TOTAL MARCA

1 ' ÁGUA SANITÁRIA DE 1L ^  ^ /.UNIDADE ’ 'M 300 ' -R$
1,94

•R$ ■ 
582,00 LISA '

2

ÁLCOOL ETÍLICO LIMPEZA DE h . 
AMBIENTES, 1 LITRO, TIPÒ HIDRATADO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS / \ 
LÍQUIDO, CONCENTRAÇÃO 70° / \

ò
UNIDADEn

Y  '
7 300 

<
R$

8,49
R$

2.547,00 ITAJA

3 ' •ALGOGL- GE-L-DE 1L- GONGE NT-RAÇÃO l ■ 
65% INPM > l  \  Y/ U

/ t  \  , 
^UNIDADE / \

200 ' -R$ - 
9,49

-R$ • 
1.898,00 CANDEIAS ‘

4

BALDE, MATERIAL PLÁSTICO, TAMANHO 
MÉDIO, MATERIAL ALÇA-ARAME 
GALVANIZADO, CAPACIDADE 10 LITROS, 
COR PRETA. ; " " 7

\
UNIDADE- 10 R$

12,49
R$

124,90 ARTEPLAS

5
•BOKKrFA'DOI<;MATEK[AL'PLÁS'ITCO,TnjO: 
SPRAY, CONTENDO BICO / / '  \ / 
BORRIFADOR,CAPACIDADE 500 ML \ /

s \  ' s UNIDADEXs 50 R$
7,49r~J

R$
374,50 REPET

■61J

■CAVALETE SINALIZAÇÃO, MATERIAL, 
PLÃSTÍCÒ RÍGIDO, COR AMARELA CÓM 
LEGENDA r}RÉfÂ).TÍPÕSINALIZADOR 
ÁDV^TÍNOIAfPISGE^ORREGÂDIO" )) - òú /c u id a d o  piso  m ó lh á d Õ': ,' ‘ \ j )
MEDINDO APROXIMADAMENTE 
60X30X20

p /T A ( f
•UNIDADE <

T

1A L
H U I
n  R$\ i 

54,130.Ailib JLÍJÜ

' R
J j j i  ••BRALIMPÍA-

7 DESINFETANTE PERFUMADO 5L UNIDADE 500 R$
17,70

R$
8.850,00 CANDEIAS

8
-DESODORIZADOR-/AROMATIZADOR-DE - 
AMBIENTE, TIPO AEROSOL, FRAGÂNCIAS 
DIVERSAS, 360 ML

UNIDADE 300 R$ ' 
11,70

R$ ’ 
3.510,00 BOM AR

9

DETERGENTE LÍQUIDO 500 ML, NEUTRO, 
APLICAÇÃO REMOÇÃO DE GORDURAS 
DE LOUÇAS, TALHERES E PANELAS, USO 
•GERAL. .

UNIDADE 200
R$

1,74
R$

348/30 LISA

10

SUPORTE PARA COPO DESCARTÁVEL 200 
ML, MATERIAL PLÁSTICO, CAPACIDADE 
100 COPOS, COMPONENTES BASE 
DISPENSADOR/BOCAL SAÍDA/CILINDRO 
TRANSPARENTE, SISTEMA POUPA 
COPO/ALAVANCA, COR BRANCA

UNIDADE 5 R$
84,00

R$
420,00 TRILHA

ooocrer?

<
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11

SUPORTE PARACOPO DESCARTÁVEL 50 
ML, MATERIAL PLÁSTICO, CAPACIDADE 
100 COPOS, COMPONENTES BASE 
DISPENSADOR/ BOCAL SAÍDA/CILINDRO 
TRANSPARENTE,.SISTEMA POJJPA . 
COPO/ALAVANCA, COR BRANCA

UNIDADE 5 R$
49,90

R$
249,50 TRILHA

12

DISPENSER PARA COPO PLÁSTICO, 
MATERIAL PLÁSTICO, COR BRANCA, 
CAPACIDADE COPO 180/200 ML, 
CAPACIDADE 100 UNIDADES

UNIDADE 20 R$
49,90

R$
998,00 NOBRE

13

DISPENSER PAPEL HIGIÊNICO,
MATERIAL BASE PLÁSTICO ABS, TIPO DE - 
PAREDE, COR BRANCO, ^  IVIL <t 
CARÀCTERÍSTICAS ADICIONAIS TRAVA 
PARA ROLO DE ATÉ 300',M,V FIXAÇÃO POR 
BUCHAEPARAFUSOSy /  / ' "  l \

Mn
UNIDADE 30 R$

49,90
' R$ 
1.497,00 PREMISSE

14

DISPENSER PAPELTOALHAFOLHAS / \ 
-ÍNT'ERDOBRADAS>MAT-EmAL‘PLÁSTICO - 
ABS, COR BRANCA, CARÁCTERÍSTICÁS \ 
ADICIONAIS FIXAÇÃO POR BUCHÁÉ V  
PARAFUSOS / \

A -
UNIDADE

7 \
'€ •

30 R$ " 
49,90

R$ ’ 
1.497,00 PREMISSE

J5 ,

DISPENSER HIGIENIZADOR PARA 
ÁLCOOL GEL OU SABONETE LÍQUIDO, 
AdATERIALPLÁSXICO.ABS, CAPACIDADE . 
800 ML, TIPO FIXAÇÃO PAREDE,'COR 
BRANCA, APLICAÇÃO MÃOS / .  / A  A

UNIDADE .

A
m . R$

'5o;oo '
R.$3:üoü;oo •J2REMIS.SE .

16Tí
ESCOVA LIMPADOR PARA VÁSO t / 
SANITÁRIO COM CABO E SUPORTE, \ / 
MATERIAL CORPO PLÁSTICO. \ i

A
UNIDADE 10 R$j

ttt9'5*0 Ti
R$ ■ 

^ 9 5 ,0 0 GUIRADO

li:YJ
-espó n )á .düp-l á .fatc é :m a t er ia l  . 
■espum a '/ fibrà1 sin tétic a , "fo r m a to  
r et à n g u lá r , Áb r a sív íd á d em éd iã , / /
APLICAÇÃO LIMPEZA GERAL

ia/íí A f
UNIDADE ' 

i  V U i. l i  ^ rAL■U M j
f  R$\

110,85x1]
,^ | r$

é fv.255,00 BRILUS

18 FLANELA PARA LIMPEZA TAMANHO 
60X40CM UNIDADE 200 R$

2,50
R$

500,00
FLANELAS 

& CIA

19 '
•INSETICIDA AER-EOSOL A-BASE-DE ÁGUA,- 
CONTENDO NO MÍNIMO 300 ML UNIDADE ' 300 ’ -R$ • 

11,80
-R$ - 

3.540,00 VOREL ’

20 LÃ DE AÇO PACOTE COM 8 UNIDADES
PACOTE 
COM 8 

UNIDADES
30 R$

1,50
R$

45,00 Q LUSTRO

21 '

REMOVEDOR MULTIUSO PARA LIMPEZA 
-PESABA-SL/OGM-ELEVADO PODER - 
DESENGORDURANTE/DESENGRAXANTE. 
APLICAÇÃO LIMPEZA DE PISOS,PIAS ETC.

UNIDADE ' 200 ’ *R$ - 
40,00

-R$ - 
8.000,00 PERFECTO '

22 LIXEIRA C / TAMPA, PEDAL E RECIPIENTE 
PLÁSTICO DE 15 LITROS UNIDADE 10 R$

39,00
. R$ 

390,00 RAINHA

o o o a
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23

LIXEIRA EM AÇO INOX12 LITROS COM 
TAMPA, PEDAL, BALDE INTERNO 
REMOVÍVEL, ACABAMENTO POLIDO, 
ALÇA PARA TRANSPORTE, APOIOS DE 
-BORRACHANA-BASE-E-VENTOSANA 
BASE PARA EVITAR QUE A LIXEIRA SE 
MOVA QUANDO O PEDAL É ACIONADO.

UNIDADE 30 R$
125,00

R$
3.750,00

CASA
AMBIENTE

24

LIXEIRA INOX TAMPA BASCULANTE 
(MEIA ESFERA), CAPACIDADE DE 50 
LITROS, MEDIDAS APROXIMADAS 
30X7QCM

UNIDADE 5 * R$
380,00

R$
1.900,00 JSN

25
LIXEIRA PLÁSTICA, CAPACIDADE I)ET5Õ1 ([ f  
LITROS, COM TAMPA E PEDAL f̂ClEDIDAS
APROXIMADAS 30X 70C M JÓ '^  „

UNIDADE R$
80,00

R$
400,00 TRITEC

26
■ , r_ "V - l\

LUSTRA MOVEIS PERFUMADO DE 200 ML
r  /  /  r  i \

UNIDADE'
\

7 100 R$
8,50

R$
850,00 START

27

LUVA BORRACHA, MATERIAL LATEX \ 
ANTIDERRAPANTE, TAMANHO MÉDIO,' 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SÈM 
FORRO, USO LIMPEZA EM GERAL

\ v

MÁSCARA DE PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA 
DESCARTÁVEL, MU LTIUSO,-MATERIAL 
MÃNTASTNTÉTÍCACOM TRATAMENTO 
ELETROSTÁTICO, FINALIDADE' ^  N 
PROTEÇÃO CONTRA POEIRAS, FUMOS E1 
NÉVOAS TÓXICAS, TIPO CORREIA CINTA 
ELÁSTICA COM AJUSTE NO ROSTO, ' '
(TAMANHO iÚNICO 1 '

^/PAR \ 100 R$
5,50

R$
550,00 VOLK

28

Tí

.UNIDADE 20

■rr

R$
1,95

t í
mT A TÍ

R$
39,00 CAMPER

29 ,
-PÁÍGGLETOM-DE-LÍXG,-BASE-P-LÁSTICA, 
CABO DÊ MÁbÉÍRÁ'MÈDÍNDÒ^ || j] )) 
ÃPRÕXII^ADÁMENTE 80"CM!1 y. ' U '

p  /T A / f
UNIDADE •

lÂ "lÜ M l i,,V ira
JL99’90

GUIRADO

30

PANO PARA LIMPEZA DE PISO, 
MATERIAL ALGODÃO CRU ( SACO DE 
ALGODÃO) MEDIDAS APROXIMADAS 
Ü5X6QCM

UNIDADE 200 R$
5,39

R$
1.078,00

FLANELAS 
& CIA

31

PAPEL HIGIÊNICO, MATERIAL 100% 
FIBRAS CELULÓSICAS, PACOTE COM 8 
ROLOS MEDINDO 300 METROS DE 
COMPRIMENTO, 10 CM DE LARGURA 
CADA, TIPO BOA QUALIDADE, 
PICOTADO, FOLHAS DUPLA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ■ 
EXTRAMACIO

PACOTE 
COM 8 

UNIDADES
300 R$

104,00
R$

31.200,00 NOBRE

32

TOALHA DE PAPEL, MATERIAL 100% 
FIBRA CELULOSE VIRGEM, TIPO FOLHA 2 
DOBRAS, COR BRANCA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
TNTERFOLHADA, MACIA E ABSORVENTE, 
APLICAÇÃO EM TOALETES. MEDIDAS 
APROXIMADAS 22,50X20,50 CM,

PACOTE 2400 R$
.24/40

R$
.58.560,00 NOTÁVEL

0 0 0 3 0 0
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GRAMATURA 27 A 29 G/M2. PACOTES 
COM 1000 FOLHAS.

33

SILICONE LIQUIDO PARA LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO DE SUPERFÍCIES EM 
COURO EMBALAGEM CONTENDO 500 
•ML. •

UNIDADE 100 R$
18,49

R$
1.849,00 INDY

34

RODO, MATERIAL CABO ALUMÍNIO,[V il (1 
MATERIAL SUPORTE ALUMÍNIO,^  
COMPRIMENTO SUPORTE DE NO 
MÍNIMO 40 CM, QUANTIDADE^ A 
BORRACHAS 2 UN,'CARACTERÍSTICAS \ 
ADICIONAIS CABO APROXIMADAMENTE 
1,50 M, COM ROSCA /  /  V v . /  \

X
UNIDADE^

\  r

X / \

20
7
€  .

R$
44,00

R$
880,00 RODOBEM

35

REFIL DE BORRACHA PÁRA RODO DE ^  
ALUMÍNIO, CONFORME O TAMANHO DO 
RODO ASER FONECIDÒ DE ACORDO 
COM AS CARACTERÍSTICAS DO ITEM 34.

V  \
4u n i d a d e ^ 40 R$

14,80
R$

592,00 RODOBEM

36

SABÃO EM BARRA GLICERINADQ, . 
MULTI-USO, PARA LIMPEZA EM GERAL, 
BIODEGRADÁVEL. EMBALAGEM:^ 
PACOTE CONTENDO 5 UNIDÁDÉS DE 200
c f  - "  \ /

^PACOTE 
x  'COM 5 
UNIDADES

10 R$
6^4

r í

R$
68,40 ESPUMIL

TÍ

V
SABÃO EM,PÓ, APLICAÇÃO LIMPEZA ' 
g e r á l !> ADITIVOS a l v e j a n t e , PACOTE
cdM-sbòG iy  ! l l\ 11 1 A TTTí n  ■ a  '

UNIDADE,.
T\ /T  A ([' 1 A lf •í M I \>56,00 ESPUMIL

j y
38

SABONETE LÍQÜIDÓ'5L, ÀSPÉGTÓ FÍSÍCÓ’ 
LIQUIDO CREMOSO, ACIDEZ NEUTRO PH, 
APLICAÇÃO COMERCIAL, FRÁGÂNCIAS 
DIVERSAS

r a m
UNIDADE

r m j
50

IUL£W!
39,00 1.950,00

»

TRILHA

39
■SACO PLÁSTICO -PARA LIXO, - 
CAPACIDADE DE 100 L, COR PRETA, 
PACOTE COM 100 UNIDADES

•PACOTE 
COM 100 
UNIDADES

100 R$ ' 
59,50

R$ ' 
5.950,00 PLT

40
SACO PLÁSTICO PARA LIXO, 
CAPACIDADE DE 50 L, COR PRETA, 
•PACOTE-GGM100 -UNIDADES -

PACOTE 
COM 100 
•UNIDADES •

120 R$
33,89

R$
4.066,80 , PLT

41 SODA CÁUSTICA POTE COM 1 KG UNIDADE 20 R$
15,00

R$
300,00 YARA

42
VASSOURA DE NYLON COM CABO DE 
MADEIRA, COMPRIMENTO MÍNIMO 
30CM ,

UNIDADE 20 R$
13,50

R$
270,00 MADRI

43 DISPENSER PARA COPO PLÁSTICO, 
MATERIAL PLÁSTICO, COR BRANCA, UNIDADE 20 R$

30,00
R$

600,00 JSN

d I F o o - r
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CAPACIDADE COPO 50/80 ML, 
CAPACIDADE 100 UNIDADES

VALOR TOTAL: 'R$ 154:00O;GO'(Cento e cinquenta e quatro mii reais) '

CLÁUSULA SEGUN DA -  DA VINCULAÇÃO *

Este Contrato guarda consonância com as normas contidas no Decreto Municipal n°. 

971/2006, da Lei Estadual d ^ B a h ia ^ n ? .^9433/2005, da Lei n° 10.520/2002,

subsidiariamente a Lei Federal n°. 8.666/1993, da Lei Complementar n°. 123/2006 e suas
\

alterações posteriores, no>Edital do Pregão Presencial ri°#002/2020 e seus anexos, no
O  /  I \ \  ^  , ,

Termo de referência, à Projposta'"de Preços'da CONTRATADA, à Nota de Empenho e 

demais documentos que compõe o Processo supramencionado que, independentemente 

de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA  -  D O  R EG IM E^D E EXECUÇÃO E FORM A DE

FORNECIM ENTO r  \ / ^  ^
f  \ ‘ f J

O regimeTdè execução deste contrato é INDIRETO POR MENOR PREÇO GLOBÁL e o
t f  ü |i(y * n  A II IIII ü\ (U^v

W iecim en to  .W ádN TEG RA L E/OU PARCELADOVde acordo com Ja -necessidade da

c o í w í u j j m m w m !! u  m ã i s f A M m m

CLÁUSULA QUARTA -  D AS O BRIG A ÇÕ ES DA CONTRATANTE

São obrigações da CONTRATANTE, sem prejuízo das previstas no Termo de Referência, 

quando não coincidentes:

a) efetuar os pagamentos, observadas as disposições do item próprio deste CONTRATO 

e do termo de Referência;

b) designar representante para relacionar-se com a CONTRATADA como responsável 

pela execução do objeto.

c) supervisionar a entrega do objeto exigindo presteza no fornecimento e correção das 

falhas eventualmertte detectadas;

d) permitir acesso da CONTRATADA ao local do fornecimento;
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e) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao 

fornecimento do objetó;

f) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto 

contratado. .

CLÁUSULA QUINTA -  D A S OBRIG A ÇÕ ES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA,rcjsem prejuízo das demais obrigações e
< 5 . ^  i v l  V  /\y>

responsabilidades inseridas no Term o de Referência,(Anexo I do Edital):

a) Entregar o(s) material(s) de acordo com'as especificações do Edital, os quais deverão 

ser sempre de boa qualiclaSe, segmido os padrões definidos "pelos órgãos de controle de 

qualidade e padronização' no que'-couber,^considerando-se as disposições da Lei n.° 

B.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) quanto às responsabilidades dos licitantes 

enquanto fornecedores e/ou ̂ prestadores de''sèrviços^nos casos de sinistros que 

acarretem danos à Câmara Municipal, inclusivé”com a inversão do ônus da prova;

b) Arcar com os ônus resultante^; de^uaisquer^ ações, demandas, custos e despesas
o ^  \ í ^  j

decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou
i M í T T r A  . . , - T n r  a m i n

prepostos, obrigando-se/l igualmente, a quaisquer responsabilidades decorrentes de
j ! . iu  i \ v |h j i iü . l a u ij :i . n  m  a  « : a\ ii m ü \ i í i ..m  .açoes íudiciais ou extraiudiciais de terceiros,,que lhe,venham-a'ser exigidas por força da 

lei, ligadas ao cumprimeiíto do corítrato ser firmado;

c) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstas na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria, vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a

CONTRATANTE;

d) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 

vítimas os seus empregados quando da entrega dos itens/materiais ou em conexão com
t

eles, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE, inclusive por danos 

causados a terceiros;

0 0 0 3 1
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e) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, 

relacionada ao fornecimento do objeto por prevenção, conexão ou contingência;

f) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

realização do fornecimento;

g) Em nenhuma hipótese a CONTRATADA, poderá veicular qualquer publicidade ou 

informação citando a CONTRATANTE sem a prévia autorização da mesma;

h) Indicar uma pessoa hábil para contato direto com o gestor, a fim de resolver todas as 

questões referentes ao bom andamento do fornecimento do objeto;
V '  - -  V a

i) Manter, sempre por escrito com a CONTRATANTE, os'entendimentos sobre o objeto 

contratado, ressalvado£,õs '"casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos 

entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 

03 (três) dias úteis; /

j) Manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital,

durante a vigência do contrato; " ?
■ ■ - / /f\  .

k) Prestar garantia aos materiais \ adquiridos em razão do objeto desta

contratação^ licitação que será de no mínimo 12 (doze) meses e será complementar à
A , THJ A inui

prevista no Código _de Defesa do Consumidor, devendo\a mesma ser
, ^  in,li ii ii i w r i " " ' "  "  “  “ " ■ “conferida1 mediante termo escrito; f

J  ' - ' l  X  l i j

legilmente^
II ,JI ' '

/cicia uu v uii.-uiniui*ii/ u cvciiu u ia  uicouu

' o m m & h ü t m
1) O pagamento somente será realizado mediante efetiva entrega do material(s) 

solicitado(s), que será comprovado mediante entrega de atestado de recebimento da 

Nota Fiscal pelo Setor competente.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO .

O valor total para o presente ajuste é de R$ 154.000,00 (Cento e cinquenta e quatro mil 

reais), de acordo com os valores constantes na Proposta de Preços, apresentado pela 

CONTRATADA no Pregão Presencial n° 002/2020, entendido este como preço justo e 

suficiente para a execução do presente objeto.

SUBCLÁUSULA PRIM EIRA  -  O preço proposto será fixo e irreajustável durante a 

vigência do Contrato.___________________________________ ______________________
7 ^ * 0 0 0 3 1
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SUBCLÁUSULA SEGUN DA -  O preço ajustado poderá sofrer correção desde que reste 

comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea "d ", do inciso 

II, do art. 65, da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA SÉTIM A  -  D O  FORNECIM ENTO

A CONTRATADA deverá entregar o objeto, de forma imediata, de acordo com a 

necessidade e sempre m edianteprévia solicitação daCONTRATANTE.

/
O  / '

, /  '
CLAUSULA OITAVA -  D O  RECEBIM ENTO E DA ACEITAÇAO DO OBJETO

. . \ ^  V/ /  \
O(s) material(s) objeto deste contrato será recebido pelo Setor de Almoxarifado e/ou

Setor(s) designado(s)para este fim.

SUBCLÁUSULA PRIM EIRA  -  O recebimento do(s) material(s) será recebido
■ ' /  / i  r s  \

provisoriamente no ato da entregado objeto no local especificado pela CONTRATANTE 

acompanhado da Nota Fiscal devidamente discriminada. $  __ _
lí K T T T A  ^  r rv  A T n n

SUBCLÁUSULA SEG U N D A  -  O recebimento provisório hão implica sua acéitaçao.
ti ,u  fi w \h li nu I A ifT) rr o  Ta / í a (\ ’ M ii Ini i\\ tri ,V

SUBCLÁUSULA TERC EIRA '-'O  recebimento definitivo dó(s) material(s) ocorrerá após 

a verificação da qualidade, quantidade e demais especificações e exigências do contrato 

e da proposta, bem como consequente aceitação e, quando necessário observando-se as 

disposições dos artigos 73 a 76 da Lei n°. 8.666/1993.

SUBCLÁUSULA QUARTA -  O prazo de recebimento definitivo será de 10 (dez) dias, 

já  incluído o prazo para recebimento provisório, a partir da entrega do(s) material(s) pela 

CONTRATADA.

SUBCLÁUSULA QUINTA -  No caso do material(s) ser(em) entregue(s) incompleto(s) 

ou apresentar(em) alguma desconformidade passível de ser sanada, o prazo para 

recebimento definitivo passará a contar na sua totalidade, a partir da correção da
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CLAUSULA NONA - D O  PAGAMENTO

O pagamento será efetuado à CONTRATADA, até o 15° (décimo quinto) dia, contado do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura, compreendida nesses jperíodos a fase de ateste dá 

mesma -  a qual conterá o endereço, o CNPJ, o número da Nota de empenho, os números 

do Banco, da Agência e da Conta Corrente da empresa, a descrição clara do objeto da 

contratação -  em moeda corrente nacional, por intermédio da Ordem Bancária e de 

acordo com as condições constantes na-, proposta da empresa e aceitas pela 

CONTRATANTE ^

SUBCLÁUSULA PRIM EIRA -"'Para a execução dt/ragam ento, a CONTRATADA= í \  \  " ÍL
deverá fazer constar como beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente,

" V  / ^  / \ _
emitida sem rasuras, a CAMARA MUNICIPAL/DE LUIS EDUARDO MAGALHAES-

‘ t \  ^  1 /
BA, CNPJ n° 0 4 .2 1 4 .4 4 0 / 0 0 0 1 -0 0 ^

SUBCLÁUSULA S E G U N D A ^ C a so  a CONTRATADA seja optante pelo Sistema

Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas' /  ^  /\  \
de Pequeno Porte -  SIMPLES, a mesma deverá^ apresentar, juntamente com a Nota

ü ^  í  ̂ ^  /V
Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos .tributos e

i.i ..lO J in Tin- r l l H Â .contribuições; .conforme legislação em vigor. _  .
ii :l í u\N í M i i n i r i A i i J r  h M â ...............................

SU ^tZ X A U ^LA -T ER C lTR A ’!  A/nõta Fiscaü/Tátura correspondèrtte será 
J iw /  i w i i u '  1  v n r  ±1 \u->a. j s j w j i a .

diretamente pelo Fiscal designado pela CONTRATANTE, o qual somente atestará a

n nri .,\\ .
exanunada-n. K/

entrega dos itens/materiais e liberará a referida Nota Fiscal/Fatura para pagamento se 

cumpridas pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas e legais. 

SUBCLÁUSULA QUARTA -  Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA e o

pagamento ficará

pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. N esta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

SUBCLÁUSULA QUINTA -  No caso de incorreção dos documentos apresentados, 

inclusive na nota Fiscal/Fatura, serão estes restituídos á CONTRATADA para as____________________________________________________o »
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correções solicitadas, não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos 

resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

SUBCLÁUSULA SEXTA -  Em caso de atraso no pagamento da Nota Fiscal pela 

CONTRATANTE, os valores serão reajustados pelo INPC, após 90 (noventa) dias de 

atraso.

CLÁUSULA DÉCIM A -  D A  D O TA ÇÃ O  O RÇA M EN TÁ RIA  E R EC U R SO S 

FINAN CEIROS ^

Os recursos para custeio dã(s) despesa(s)Mecorrente(s)íaa contratação correrá(ão) por
; /  /  l\  ^

conta de recursos financeiros próprios à conta das seguintes^dotações orçamentárias: 

006 -  Poder Legislativo j  /

1.031.006.2.001- Gestão das1 Ações Legislativas 

3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo ^

.  . - '  7 ^  .n . 5 .
CLAUSULA DÉCIM A PRIM EIRA  - D A  VIGÊNCIA

-7 t /  \ / ^  ^
O contrato terá prazo de validade da data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2020,

conformelsolStaçãoTpor,-esta Casa de Leis, asseguradasdodasfaslgarantíEVGvistas

4 »  M t í A M M i )

CLÁUSULA DÉCIM A SEGUN DA -  DA FISCALIZAÇÃO

O acompanhamento e a fiscalização do objeto do contrato serão exercidos pelo senhor 

JOEL BATISTA GAMA NETQ, matrícula 37337, conforme PORTARIA N° 013 DE 

JANEIRO DE 2019 e a senhora SABRINI GONÇALVES CAMPOS, matrícula 37341, 

conforme a PORTARIA N° 100 DE 07 DE MAIO DE 2019designados pela 

CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir, e avaliar o 

fornecimento do objeto deste contrato, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer 

dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência à 

CONTRATADA, conforme determina o art. 67 da Lei n° 8.666/1993 ,e suas alteraçõe^ Q Q 0

_________________________________________________________^ _______________________
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SUBCLÁUSULA PRIM EIRA  -  Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva 

responsável pelo fomècimento do objeto contratado, a CONTRATANTE reserva-se o 

direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, 

exercer a mais ampla e completa fiscalização do contrato.

SUBCLÁUSULA SEGUN DA -  Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro 

do prazo estipulado quaisquer exigências do Fiscal ou do substituto inerentes ao 

contrato, sem que disso decorra qualquer ônus extra para a CONTRATANTE, não
^ K iVU(L/VVaimplicando essa atividade de tacompanhamento e (fiscalização qualquer exclusão ou 

redução da responsabilidade da CONTRATADA que é total e irrestrita em fornecimento 

do objeto> inclusive perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, 

problema, irregularidade ou^ciesconformidade. observada na execução do Contrato. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA^A^atividade deTiscalização não resultará, tampouco, e 

em nenhuma hipótese, em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, 

prepoStos e/ou assistentes. '\7

SUBCLÁUSULA QUARTA -  O fornecimento, sobjeto deste Contrato, deverão estar
0 ' / /  \ / ^  

rigorosamente dentro das normas vigentes e das especificações estabelecidas,pelos
, ü lí TTTÃ ^ ^ r .™KrrpATAK7Ti;7 , ... i tt JTTT A IJiU  i _orgaos competentes e  pela CONTRATANTE, sendo que, a inobservância desta condição
. Ij.,!l III W lij lil l III A'JL» li O  M LM  I j A\ II . Jn! ü\ líl
implicará a recusa dos mesmos, bem como seu devido refazimento e/ou adequaçao, sem

X X U  \ z f  X W \ /  X W 3 X Irf ' VS/ 4 . JA X 1 *- X  T X L X  X I  NhX’ X  X X r ú  CiX X ii_= LJ 7 ^

que caiba'a CONTRATADA quálquer tipo de reclamação ou indenização. 

SUBCLÁUSULA QUINTA -  As decisões e providências que ultrapassem a competência 

do Fiscãl do corítráto serão encamirthadas à autoridade competente da CONTRATANTE 

para adoção das medidas convenientes, consoante disposto no § 2o, do art. 67, da lei n° 

8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIM A TERCEIRA -  DAS SANÇÕES A DM IN ISTRA TIV A S

Se, na execução do objeto, ficar comprovada a existência de irregularidade ou ocorrer 

inadimplemento contratual pelo qual possa ser responsabilizada a CONTRATADA, 

esta, sem  prejuízo das sanções previstas nos artigos‘86 a  "88, da Lei n ° •8:666/93, poderá 

sofrer as seguintes penalidades ou sanções:

■W0 3 1 7
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a) advertência por escrito;

b) multa de 10% (dèz por cento), calculada sobre o valor total da contratação, 

devidamente atualizada, sem prejuízo da aplicação de outros sansões previstas no art. 

87, da lei n° 8.666/1993, na hipótese de recusa injustificada da empresa em celebrar o 

Contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, 

caracterizando inexecução total das obrigações acordadas;

C) multa de '5% (cinco por cento) sobre o valor da N ota Fiscâl/Fatura referente ao
t á ./ v

fornecimento do(s) produto(s)^em que for constatado, o descumprimento de qualquer 

obrigação prevista no Editaí^e seus anexos ou .no termo de contratual, ressalvadas
■ i\  'T ,

aquelas obrigações para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas;
v  / X  / \ / /  \  v

d) multa de 1% (um por cento) por dia de atraso,"até o trigésimo dia, quando da entrega
/ \  v  /  \ ,

do(s) produto(s) sohcitado(s)Joiudq prazo estipulado pela Câmara Municipal de Luís 

Eduardo Magalhães, incidente sobre a quantidade, qué deveria ter sido entregue,

contado a partir do primeiro dia de atraso.

e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor dà contratação, quando decorridos 13 dias, 

ou .mais, de atraso multa de 1% (um por cento) pelo atraso, nos termos t io  art. ,.412 do
in jTTTA ‘ , -  tttt a í n f i

Código .Civil/incidente sobre o valor total da contrataçãoyA aplicação dal multa’de que
„  ,11 I I!!X\ «  .11II (LI A II.U . n  Ml Alt A ü l jn l ü\trata esta alínea nao.impede a rescisao/anulaçao unilateral do Contrato;1 ^ il  V 

ja. í\ s  xi-dxu. w  x h ü  /  'U ' x » i u  ju x  Jxxw j xlxla 111/3 FÇ/
f) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão 

contratual por culpa da CONTRATADA.

g) multa de até '20% (vinte por cerító) sobre o valor total da contratação, no caso de

inexecução total ou parcial'do contrato pela CONTRATADA, a qual será aplicada 

gradualmente, conforme a gravidade da infração. '

h) Ficará impedida de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Luís Eduardo 

Magalhães/ BA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, a pessoa jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no 

artigo 7o, da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e, ainda, sujeitará a licitante às 

penalidades e sanções previstas na Lei Federai n°'8.6'66/'93 e suas alterações pelo não 

cumprimento de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor.

000318
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SUBCLÁUSULA PRIM EIRA  -  A aplicação das sanções previstas neste contrato não 

exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei n° 8.666/1993, inclusive a 

responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à 

CONTRATANTE.

SUBCLÁUSULA SEGUN DA -  A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

CONTRATANTE.. <5 fa  M  Ufa»
SUBCLÁUSULA TERCEIRAfc^/O valor da multa^poderá ser descontado na Nota

Fiscal/Fatura ou do r  crédito'-” existente n a v CONTRATANTE, em favor da
■ „ V / v  /> \  T a

CONTRATADA, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a
/ ,  ^  /  \  y ?  \  '

diferença será coT>rada na forma dalei. \ /  /  \

SUBCLÁUSULA QUARTA -  As sanções previstas neste contrato são independentes

entre si, podendo ser aplicada.de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de 

outras medidas cabíveis.

( ü ifJTTforça maior.
h H J i )

, / \  ,
SUBCLÁUSULA QUINTA -  /Não será aplicada multa se, justificadamente e

comprovadamente, o atraso no fornecimento do(s) material(s) advier de caso. rurtuito ou

.r  , ,, A lu ir n  M A ^  A f  P ÍÀ
SUBGLAUSULA i SEXTA -  /Em .qualquer /Hipótese .'de 'ãpTLcaçãò de /sanções,! serão 

assegurados à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIM A QUARTA -  D AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos no 

art. 65 da Lei n°. 8.666/1993, sempre por meio de Termos Aditivos.

CLÁUSULA D ÉCÍM A  QU1NTA -  D A  1NEXECUÇÃG E R E SC ISÃ O  DO C 0N T R A T O

A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as consequências 

contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 

posteriores.
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SUBCLÁUSULA PRIM EIRA  -  A rescisão deste contrato poderá ser:

I -  determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a contratada com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias, exceto quanto ao inciso XVII;

II -  amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 

conveniência para a Administração;

TTI -  'judicial, nos termos da legislação, m *r * T .
' A»- <o/V»SUBCLÁUSULA SEG U N D A ^vA  rescisão administrativa ou amigável deverá ser 

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente;
, ^  /  /  l\  \  T  .

SUBCLÁUSULA TERC EIRÂ a- Os casoslde rescisão contratual serão formalmente
~ / /  k  M  y ?  \  v

motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa;
. ‘ í  \ ^  ^  '

SUBCLÁUSULA QUARTA -  Conforme o disposto no'̂  inciso IX, do art. 55, da Lei

8.666/93, a CONTRATADA.reconhece os direitos^alCONTRATANTE, em caso de
"~:S "

rescisão administrativa prevista nò art. "77, do referido "DiplomaTegál.

CLAUSULÀ DÉCIM A SEXTA -  D O S RECURSOS A D M IN ISTRA TIV O S]f 1ÍTTTA t t
i U S v A t J S f í tDosfatos praticados pela CONTRATANTE cabem recursosna formajprevista rio art. 109, 

da Üei:
Jüsds t M I M J A R F -  0  M A W M i M

CLÁUSULA DÉCIM A SÉTIM A  -  D O S CASO S O M ISSO S •

Nos casos omissos serão aplicadas as normas estabelecidas no Código Civil e Código de 

Processo Civil.

CLÁUSULA DÉCIM A OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento de Contrato, 

p or extrato, no Diário Oficial do Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
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CLÁUSULA DÉCIM A NONA -  D O  FORO

O foro para solucionar os litígios que decorrem da execução deste Contrato será o da 

Justiça Estadual da Comarca de Luís Eduardo Magalhães-BA.

E por estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento contratual em três vias 

de igual teor e forma, para um só efeito.

"Luís Tiduardo 'Magálhaes-BA, 16  de março de "2020.

r^ y /  i\

° / / k  A  ^
i í \  ^ \s

CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS Ei

‘ ' CONTRATANTE

ÁRDO MAGALHAES

lí II lílO

h W i ;

\\ m II

t f

\\ II I p l  l \ ]  irl
RODUTOS DEíLIMPEZA LTDA-ME

vv X I l l i  V. .1 'XJ/ I V I U  l i  Nk-b j.  -1AU-JJLI.U.A
SESTARI SILVA1 COMÉRCIO DE 

Pk/ ü d i w ' v v  x  n u . v. *i
— 1-------------- ■ CONTRATADA

ir 1TTT A If lf l
Ú

TESTEMUNHAS:

CPF: ^  ^

-------------------------------------9 0 0  3 21
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EXTRATO DO CONTRATO N° 014/202020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 011/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N° 00^2020

OBIETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais de limpeza e 

higiene para a Câmara Municipal de Luís Eduardo Magalhães/BA.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 13 de março de 2020.

HORÁRIO: 08:00 horas (horário local).

BASE LEGAL: DECRETO MUNICIPAL N°. 971/2006, DECRETO FEDERAL N°. 3.555/2000,

LEI N.° 10.520/2002, LC n° 123/06(e suas alterações) E SUBSID1AR1AMENTE PELA LEI N.° 

8.666 DE 21/06/93 E SUAS ALTERAÇÕES posteriores, bem. corpo as condições a seguir 

estabelecidas.

TIPO: Pregão Presencial tipo menor preço global.

VALOR: R$ 154.000,00 (Cento e cinquenta e quatro mil reais).

CONTRATADA: SESTARI SILVA ÇOMÉRQQ PE PRQDUTQS DE LIMPEZA LTDA ME, inscrita 

no CNPJ n°.13.296.422/0001-06.

VIGÊNCIA: 16.03.2020 a 31.12.2020.

Luís Eduardo Magalhães -  BA, 16 de março de 2020.
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